
SICREl'ARI.{ MUNICIPAL DE
LIRBANISMO

PROCESSO DE tNEXtGtB|L|DADE DE L|C|TAçÃO N.004/2023.

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 00í.0005334t2023.

OBJETO: Conhatação de assessoria jurídico-ambiental especializado para
certificação no selo ambiental e..,.adesão . ao ICMS ecológico no município de
Piracuruca-Pl

FUNDAMENTO: Art. 13, ll c/c Art. 25, ll da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes

'PiracuruÇa- unho de202

THIAGO TA SAMPAIO DE BRITO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo do Município de
Piracuruca-Pl, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o
Art.26 da Lei Federal n" 8.666/93, com suas alteraçôes posleriores e, considerando
o que consta do Presente Processo Administrativo no 001 .000533 4t2O23 e
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 004/2022, com fundamento no capuÍdo Art. 13,
ll c/c Art. 25, ll da Lei no 8.666/93, e nos documentos acostados aos autos, RATIFICA
a declaração de inexigibilidade de licitação pq!:A a Contratação de assessoria jurídico-
ambiental especializado para certificação no selo ambiental e ãdesão ao ICMS
ecológico no município de Piracuruca-Pl, a ser executado pela empresa GISELA
FREITAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 27248?430001-08,
sediada na Av. Rio Poty no 959, léneo, Fátima, Teresina-Pl, pelo valor de 4.000,00
(quatro mil reais) mensal, determinando que se proceda a devida publicação do devido
extrato de contrato.
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PiE@ru@+r, 01 d§lunho dê 2023

THIAGO ÍAYLLON SAMPAIO OE BRIÍO
S@tário Munoosl.rê rlao 
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